
 

 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 000002/2026 
 

O MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE, por meio DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e suas alterações, Decreto 

Municipal nº 4689/2024 e Decreto Municipal nº 4597/2024, bem como demais 

legislações aplicáveis à matéria e, de acordo com o disposto no presente Edital 

e respectivos anexos, que dele passam a fazer parte integrante para todos os 

efeitos, independentemente de transcrição, torna público, para conhecimento 

dos interessados, que realizará o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS (MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL) PARA FINS DE 

PRESTAÇÃO DE EVENTUAIS SERVIÇOS DE SERRALHEIRO, JARDINEIRO, 

SERVENTE, ROÇADOR, PEDREIRO, VARRIÇÃO DE VIAS, COZINHEIRA E 

COLETOR DE LIXO.  

 RECEBIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE CREDENCIAMENTO 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A documentação relacionada neste edital para fins de credenciamento 

deverá ser protocolada no protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Venda 

Nova do Imigrante - ES, com sede Avenida Evandi Américo Comarela nº 385, 

Esplanada, de segunda à sexta feira, no horário das 12h00min às 18h00min e 

ou protocolado através do protocolo digital, através do endereço: 

https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal, assunto: 

Solicitação de Credenciamento de MEI. 

 

1.2. DATA DE INÍCIO DE ENTREGA DOS PROPOSTAS:às 13:00h  DO DIA 
25/03/2026. 

 

1.3. DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 14:00 h do dia 
14/04/2026. 
 
 
1.4 A SESSÃO PÚBLICA DE ANÁLISE E JULGAMENTO  DA PRIMEIRA 
RODADA DE CREDENCIADOS SERÁ TRANSMITIDA AO VIVO VIA CANAL 
DO YOUTUBE, PODENDO SER ACOMPANHADA PELOS INTERESSADOS, 
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QUE TAMBÉM PODERÃO PARTICIPAR DE FORMA PRESENCIAL.  PARA 
OS  DOCUMENTOS PROTOCOLADOS POSTERIORMENTE À DATA DA 
SESSÃO O RESULTADO SERÁ PUBLICADO NO  SITE DA PREFEITURA: 
vendanova.es.gov.br; E PUBLICADA NO SITE DO DIARIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS ( AMUNES). 
 
1.5 O Chamamento ficará aberto para credenciamento dos interessados, a 

qualquer tempo, de novos interessados que preencham os requisitos exigidos 

para o credenciamento, enquanto houver interesse da administração Municipal 

e necessidade de contratação dos serviços credenciados, contados a partir da 

publicação do Edital. 

 

1.6 Os trabalhos serão conduzidos pela agente de Contratação e equipe de 

licitação, designada pela Portaria   nº 4.142 de 12/09/2025. 

 

2. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

  

2.1 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos relativos ao presente 

certame junto ao setor de Licitação e Contratos, com sede Avenida Evandi 

Américo Comarela nº 385, Esplanada, de segunda à sexta feira, no horário das 

12h00min às 18h00min, pelo telefone (28) 99972-3299 ou através do e-mail: 

licitacao@vendanova.es.gov.br com cópia admistracao@vendanova.es.gov.br. 

 

3. DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO 

 

3.1 O OBJETO DO PRESENTE CHAMAMENTO PÚBLICO é o  

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS (MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL) PARA FINS DE PRESTAÇÃO DE EVENTUAIS SERVIÇOS DE 

SERRALHEIRO, JARDINEIRO, SERVENTE, ROÇADOR, PEDREIRO, 

VARRIÇÃO DE VIAS, COZINHEIRA E COLETOR DE LIXO, conforme demanda 

das secretarias municipais, de forma que possam atender suas finalidades e 

visando a melhoria dos serviços públicos ofertados aos munícipes, que atendam 

às diversas necessidades da Secretaria Municipal da Administração, observadas 

as condições e segundo os critérios deste Edital. 
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3.2. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se 

credenciamento como o processo administrativo de chamamento público em que 

a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer 

bens para que,preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão 

ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 

 

3.3 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e 

vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em 

condições padronizadas. 

 

3.4 A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. 

estão previstos no Anexo II – Termo de Referência deste Edital. 

 

4.CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1 Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todas as 

pessoas jurídicas (MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL) interessadas que 

comprovarem atender a todas as condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 

4.2 Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de 

responsabilidade dos interessados, que deverão comprová-los através da 

apresentação da documentação exigida neste Edital. 

 

4.3. Não será admitida a participação de interessados que, por quaisquer 

motivos, tenham sido declarados inidôneos pela Administração Pública Direta ou 

Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, ou punidos com suspensão 

pela Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante – ES. 

 

5.DOCUMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 A partir da data discriminada no item 1.1 deste Edital, interessados neste 

credenciamento, deverão protocolar a documentação relacionada a seguir: 
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5.2 Habilitação Jurídica  

I. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - 

CCMEI, em se tratando se Microempreendedor Individual. 

5.3 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Cédula de identidade e CPF ou outro documento oficial de identificação do 
interessado. 

b)  Para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista da Licitante, 

deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

III. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for 

sediada a empresa; 

IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for 

sediada a empresa, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

V. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

VI. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho. 

5.4  Da Qualificação Econômico-Financeira 

5.4.1 Para comprovação da boa situação financeira da Licitante, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos: 

I. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes da sede da pessoa jurídica, 

emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, quando outro prazo de validade não 

estiver expresso no documento. 

a) As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o 

procedimento dispense a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação 

Judicial ou certifique que a empresa está em condições de contratar com a 

Administração Pública; 

b) O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial 

não o exime de comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela 

apresentação de índices ou comprovação de Capital Social/Patrimônio Líquido 

mínimo, na forma exigida neste instrumento. 

5.4.2  Serão aceitas cópias simples para os documentos disponibilizados ou 

verificados por meio eletrônico. 
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5.4.3  As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas 

com data deemissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de 

antecedência da data de apresentação da documentação. 

 

6. PROCEDIMENTO PARA O CREDENCIAMENTO 

6.1 Os interessados poderão apresentar os documentos exigidos para o 

credenciamento durante o prazo de vigência do presente Chamamento. 

 
6.2 O Edital permanecerá aberto para o ingresso, a qualquer tempo, de novo 

interessados que preencham os requisitos exigidos para o credenciamento, 

enquanto houver interesse da administração Municipal e necessidade de 

contratação dos serviços credenciados, contados a partir da publicação do 

Edital. 

 

6.3 A agente de contratação avaliará a compatibilidade dos documentos 

apresentados com as exigências do Edital e abrirá prazo para possíveis 

correções, caso necessário. 

 

6.4 A participante que protocolizar documentação incompleta e/ou vencida 

deverá realizar a devida adequação dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

partir da data da notificação. 

 
6.5 Da avaliação das documentações apresentadas, será lavrada ata 

circunstanciada pela Agente de Contratação e equipe com o resultado do 

julgamento do credenciamento e divulgado na forma da Lei. 

 

6.6 A Ordem de inscrição de cada candidato para fins de rotatividade será 

contada da data da entrega da documentação para o credenciamento no 

protocolo geral: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-

digital.html#!/portal,, onde será registrada a data e a hora da entrega dos 

documentos. 

 

6.7 Além das informações geradas no protocolo geral, mencionado acima, 

a ordem de inscrição também está condicionada à entrega das 
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documentações corretas, como critério de habilitação para o 

credenciamento. 

 

6.8 Para fins de julgamento do processo de credenciamento dos interessado 

será considerada a data de apresentação das documentações como marco 

para avaliação de sua validade. 

 
6.9 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos 

poderão a critério da Comissão, ser sanadas, até a decisão sobre o resultado do 

credenciamento, inclusive mediante apresentação de documentos, ou 

verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações e certificada por 

servidor autorizado. 

 

6.10 Caso seja documento de fácil verificação, por meio eletrônico publico, 

poderá o servidor autorizado verificar o documento e sanar a falha documental, 

juntando o documento ao processo, tratando-se de hipótese excepcional. 

 

6.11 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que 

cumprirem todas as exigências deste Edital, sendo inabilitados e não 

credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem interesse em 

complementar a documentação necessária. 

 

7. RECURSO 

 

7.1 O participante poderá recorrer da decisão do resultado do credenciamento à 

Agente de Contratação e equipe, mediante a protocolização das razões de 

recurso no protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante 

de 2ª a 6ª feira, no horário das 12h às 18h  e ou através do email: 

licitacao@vendanova.es.gov.br no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 

publicação do resultado. 

 

7.2 Não serão admitidos recursos, sem nome, CNPJ/CPF, telefone, endereço 

eletrônico (e-mail) e assinatura da pessoa física participante ou do representante 

legal para as pessoas jurídicas. 
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7.3 Todas as decisões serão publicadas no sítio eletrônico da Prefeitura: 

vendanova.es.gov.br.  Os participantes são responsáveis pelo acompanhamento 

das publicações, ficando a Administração Pública isenta de quaisquer 

responsabilidades por perda de prazo. 

 
7.4 A falta de manifestação no prazo mencionado, importará a decadência do 

direito de recurso. 

 

7.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

7.6 A agente de Contratação poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 

(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir a decisao final do Prefeito, 

devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 

prazo de 05 (três) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 

responsabilidade. 

 

7.7 Mantido o resultado de inabilitação, a instituição poderá manifestar novo 

interesse para o credenciamento, a qualquer tempo durante a vigência deste 

chamamento. 

 

8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

 

8.1 Após a análise documental, agente de contratação e equipe apresentará a 

relação geral dos credenciados, assim como a complementará sempre que 

novos interessados se credenciarem. 

 

8.2 O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Prefeito 

Municipal. 

 
8.3 Após o deferimento do credenciamento, será publicado no Diário Oficial dos 

Municípios ( AMUNES), quando então serão convocados a assinar o Contrato, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento. 
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8.4 A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do 

edital, será divulgada e mantida atualizada por meio do sítio eletrônico: 

vendanova.es.gov.br;  

  

9. DO CONTRATO 

 

9.1 O prazo de vigência do contrato será de acordo com a demanda dos serviços, 

a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme o disposto 

no Art. 111, da Lei 14.133/2021, mediante Termo Aditivo, devidamente 

autorizada formalmente pela Autoridade Competente. O prazo para início da 

execução se iniciará a partir do recebimento da Ordem de Serviços.  

9.2  A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento 

na Imprensa Oficial e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

9.3 convocação para a assinatura do Contrato se dará após efetivada a 

habilitação do interessado, segundo os critérios deste Edital. 

 

9.4 Os serviços deverão ser realizados no Município de Venda Nova do Imigrante 

- ES segundo os critérios estabelecidos neste Edital e seus anexos. 

 

9.5 A minuta do contrato a ser celebrado consta do Anexo III deste Edital. 

 

10. VALORES, REAJUSTE E FORMA DE PAGAMENTO 

 

10.1 Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados de acordo 

com os valores constantes do Termo de Referência – Anexo II, cuja aceitação 

deverá ser expressa por meio da Declaração do Anexo III; 

 

10.2 Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados de acordo 

com os valores constantes do Termo de Referência – Anexo II, cuja aceitação 

deverá ser expressa por meio da Declaração do Anexo III; 
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10.3 O gestor e fiscal da unidade demandante atestarão, ao final da prestação 

do serviço requisitado, a quantidade de horas utilizadas para a realização da 

referida prestação de serviço, juntamente com o orçamento prévio e relatório dos 

serviços executados; 

10.4 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos 
produtos/materiais, atestado pelo setor requisitante, mediante o fornecimento à 
Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante de Nota Fiscal, bem como os 
documentos de regularidade fiscal: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, 
FGTS  ( se for o caso) e CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
do Município de Venda Nova do Imigrante, que deverão ser encaminhados 
à municipalidade, por meio eletrônico, no site da PMVNI/ES, na aba 
Governo Digital (Protocolo Digital). Estes documentos depois de conferidos e 
visados, serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 30 
(trinta) dias corridos após a respectiva apresentação; 

10.5 A(S) NOTA(S) FISCAL(IS) OU DOCUMENTO(S) DE COBRANÇA 
EQUIVALENTE(S) DEVERÁ(ÃO) SER EMITIDA(S) PARA CADA FONTE DE 
RECURSO, COM A RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO DO 
ÓRGÃO REQUISITANTE, CONSTANTES NA AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO. 

10.6 Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá descrever: o objeto, 
obrigatoriamente, em conformidade com a descrição contida em sua proposta; o 
número do processo que originou a contratação; número do contrato; número da 
Autorização de Fornecimento; e dados bancários, com indicação do banco, 
agência e conta. 

10.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

10.8 A Nota Fiscal ou Documento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhada dos seguintes documentos: 

I. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

II. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; ( CASO POSSUIR EMPREGADO) 

III. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de Venda Nova 
do Imigrante.  

10.9 Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da 
CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo 
objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal 
situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão 
contratual. 
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10.10 Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes 
casos: 

I. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma 
forma, prejudicar o requisitante; 

II. Inadimplência de obrigações assumidas pelo fornecedor para com o 
Município de Venda Nova do Imigrante, por conta do estabelecido neste Edital; 

III. Erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

 

10.11 É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação. 

 

10.12 É expressamente vedado a contratada a cobrança ou desconto de 
duplicatas através de rede bancária ou de terceiros. 

 

10.13 A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a 
qualquer título, lhe forem devidas pelo fornecedor, em decorrência de 
inadimplemento das obrigações aqui assumidas, facultando o exercício do 
contraditório. 

 

11 OBRIGAÇÕES DOS CONTRATADOS 

 

11.1 Executar os serviços de acordo com as condições e prazos estabelecidos 

no Termo de Referência, com a respectiva nota fiscal eletrônica – NFe, 

providenciando a imediata correção das deficiências apontadas pela 

CONTRATANTE; 

 

11.2 Arcar com todos os custos envolvidos no transporte dos entrega/materiais, 

inclusive quanto à mão de obra necessária, seja para a execução ou devolução; 

 

11.3 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a todas as reclamações; 

 

11.4 Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas, conforme dispõe o inciso XVI, do artigo 92, da Lei nº 

14.133/2021; 

 

11.5 Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, seguros e quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento de 

todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do contrato, 

isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

 

11.6 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 

competente da Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante. 
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11.7 Fornecer à CONTRATANTE, juntamente à nota fiscal, Certidão Negativa de 

Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, FGTS e 

Certidão Negativa de Tributos Municipais (CND) do Município de Venda Nova do 

Imigrante. 

 

11.8 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

11.9 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

11.10 Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

 

11.11 Indicar preposto para representá-la durante a execução do objeto; 

 

11.12 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da adjudicação desta licitação; 

 

11.13 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelo Município de Venda Nova do Imigrante.  

 

11.14  Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de 

Venda Nova do Imigrante/ ES, na execução dos serviços serão ressarcidos pelo 

prestador, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo 

ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, 

inclusive despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer 

de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser 

exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e do 

contrato. 

12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

12.1 Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao 

Termo de Referência, para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações 

dentro das normas e condições da aquisição; 
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12.2 Designar servidor com competência necessária para promover o 

recebimento do produto, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim 

como prazo de entrega; 

12.3 Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro 

próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas na execução dos 

serviços; 

12.4 Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas nos fornecimentos, para que sejam tomadas as 

medidas corretivas necessárias, bem como sobre quanto à aplicação de 

eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

12.5 Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de 

Referência; 

12.6 Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da 

contratação; 

12.7 Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos 

neste Termo de Referência, após o cumprimento das formalidades legais; 

12.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12.9 As ferramentas necessárias para prestação dos serviços serão de 

responsabilidade da Prefeitura. 

13 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

13.1 O Chamamento ficará aberto para credenciamento dos interessados, a 

qualquer tempo, de novos interessados que preencham os requisitos exigidos 

para o credenciamento, enquanto houver interesse da administração Municipal 

e necessidade de contratação dos serviços credenciados. 

 

13.2 Durante o período de vigência do credenciamento, os credenciados 

poderão ser convocados nas oportunidades e quantidades que a Administração 

Municipal necessitar. 

 

14 ASSINATURA DO CONTRATO E DA ORDEM DE SERVIÇO 
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14.1 As obrigações decorrentes deste credenciamento serão firmadas entre o 

Órgão Contratante e a Credenciada por meio de Contrato ou outro documento 

pertinente, observadas às condições estabelecidas neste Edital e legislação 

vigente. 

 

14.2 O Contratante convocará formalmente os credenciados aptos ao 

credenciamento para assinatura do Contrato ou outro documento pertinente. 

 

14.3 A recusa injustificada do interessado apto ao credenciamento em assinar o 

contrato, dentro do prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando o às penalidades legalmente estabelecidas na 

Lei. 

 

14.4 No ato da assinatura a Contratada deverá reapresentar os documentos 

exigidos para o Credenciamento que estejam com a vigência expirada. 

 

14.5 O Contratante, designará representante, constante do quadro de 

servidores, para acompanhar e fiscalizar e gerir a execução do contrato, quando 

estiver sendo 

executado na Secretaria correspondente. 

 

14.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou vícios na prestação dos 

serviços, ou emprego de material inadequado, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

 

15 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1 A Contratada que infringir as normas constantes deste Termo de Referência 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

I – advertência; 

II – multa; 
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a) compensatória; 

b) de mora. 

III- impedimento de licitar e contratar; 

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas neste Termo de Referência e no Decreto 

Municipal nº 4689/2024. 

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II, alínea "a". 

15.2 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e 

correção de conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave: 

I - descumprimento de pequena relevância; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual. 

15.3 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, calculada na forma prevista no instrumento convocatório ou no 

contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 

a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 

parâmetros: 

 

I - 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

c) não celebrar o contrato sem motivo justificado; 

II- 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do 

adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 

III- 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em 

caso de inexecução parcial do contrato, ou ensejar o retardamento da execução 

ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

IV- 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
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c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso 

a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 

contratadas; 

g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

Parágrafo único. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o 

percentual de que trata o caput e seus incisos para cálculo da multa 

compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação, calculado 

conforme regulamento. 

15.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo específico que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/2021; 

15.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

a autoridade competente definidos no Decreto Municipal nº 4.597/2024. 

15.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública, previstas na Lei nº 

12.846/2016 seguirão seu rito previsto na Lei nº 14.133/2021; 

15.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente; 

15.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa; 

15.9 Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração 

Pública, e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

16. DO DESCREDENCIAMENTO  
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16.1. O pedido de descredenciamento pelo interessado, sem a aplicação de 
penalidades administrativas, poderá se dar antes da assintatura do contrato, ou 
relativamente a novos contratos com o mesmo objeto, após a contração, as 
hipóteses de rescisão serão regidas pelos próprios instrumentos contratuais;  

16.2. O descredenciamento por ato da administração pública poderá se dar, 
dentre outras hipoteses condizentes com o objeto do credenciamento:  
 

a) Recusa injustificada em assinar o Instrumento Contratual para 
realização dos serviços;  

b) Recusa do serviço, independente do motivo, por 03 (três) vezes durante 
a validade do credenciamento;  

c) Omissão de informações para obter credenciamento;  

d) Falsidade ideológica;  

e) Decretação de falência ou insolvência civil;  

f) A pedido do credenciado. 

g) Ultrapassar o Limite de Faturamento: O MEI fatura acima de R$ 

81.000,00 anuais (ou proporcional aos meses de atividade). 

h) Débitos de DAS (Documento de Arrecadação do Simples 

Nacional): Falta de pagamento do DAS por mais de 12 meses ou omissão na 

entrega da Declaração Anual (DASN-SIMEI). 

i) Atividade Vedada: Exercer ocupação não permitida na lista oficial do MEI 

ou alteração na legislação que proíba a atividade exercida. 

j) Sócio em outra empresa: O MEI não pode ser sócio, titular ou 

administrador de outra empresa. 

k) Exercer cargo público: Servidores públicos federais (e muitas vezes 

estaduais/municipais, dependendo da dedicação exclusiva) não podem atuar 

como MEI, configurando vínculo irregular.  

 Descumprimento Contratual: Falha na prestação do serviço, não 

entrega de produtos ou descumprimento de prazos estabelecidos no contrato 

com a prefeitura. 

 Irregularidade Fiscal/Trabalhista: Não apresentar certidões negativas 

de débitos municipais, estaduais, federais ou trabalhistas (CND) durante o 

contrato. 
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16.3. A ausência de manutenção das condições iniciais, o descumprimento das 
exigências editalicias, do contrato ou da legislação pertinente poderá ensejar o 
descredenciamento do interessado, observado o contraditório e a ampla defesa.  

16.4. O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do 
cumprimento de eventuais contratos já assumidos e das reponsabilidades a eles 
atreladas, cabendo, em casos de irregularidade na execução do serviço, a 
aplicação de sanções, definidas no artigo 156 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.  
 

17 DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 Poderá a Administração revogar o presente procedimento, por conveniência 

administrativa ou interesse público devidamente justificado, sem que caiba ao 

interessado direito à indenização, salvo em caso de dano efetivo disso resultante 

e na forma da lei. 

17.2 As decisões referentes a este processo serão publicadas no sítio oficial da 

Prefeitura de Foz de Venda Nova do Imigrante: vendanova.es.go.br; 

17.3 Os casos não previstos neste edital serão decididos pela agente de 

Contratação ou pela autoridade a ela superior. 

 

18 ANEXOS 

18.1 Integram o presente Edital os seguintes anexos: 
 
18.1.1 Anexo I – Termo de Referência. 
 
18.1.2 Anexo II - Solicitação de Credenciamento e Declarações 
 

18.1.3 Anexo III – Minuta de Contrato. 

 

Venda Nova do Imigrante, de março de 2026 

 

 

Dalton Perim 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Protocolo: 5805/2026
Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: c9c335b0cc7f2ce85bba47c9d637349d



 

 

 

ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de 

elementos que norteiam o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 

(Microempreendedor Individual) para fins de prestação de eventuais serviços de 

serralheiro, jardineiro, servente, roçador, pedreiro, varrição de vias, cozinheira e 

coletor de lixo.  

 

1.2 A especificação do Objeto e quantitativo encontram-se no anexo I deste 

Termo de Referência. 

 

São requisitantes desta contratação:  

Secretaria Municipal de Administração; 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; 

Secretaria Municipal de Agricultura e Produção Animal; 

Secretaria Municipal de Saúde; 

Secretaria Municipal de Educação; 

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Artesanato; 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos; 

Secretaria Municipal de Serviços de Interior e Transportes; 

Secretaria Municipal de saúde; 

Secretaria de Meio Ambiente; 

Secretaria de Esporte e Lazer; 

Gabinete do Prefeito. 
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 Esta demanda, surge em função de que alguns destes cargos que 

executavam estas funções terem sidos declarados extintos da Estrutura 

Administrativa, através de Lei Municipal. 

 

2.2 A mão de obra para os serviços de limpeza e conservação em logradouros 

e imóveis públicos, é necessária por diversas razões: 

 

I. Manutenção da Saúde Pública: A limpeza e conservação adequadas dos 

logradouros e imóveis públicos são essenciais para prevenir a proliferação de 

doenças. Ambientes limpos e bem conservados promovem a saúde da 

população.  

 

II. Preservação do Patrimônio Público: A conservação regular de imóveis 

públicos ajuda a preservar o patrimônio, evitando a degradação e a necessidade 

de investimentos maiores em reparos futuros. 

 

III. Aparência e Imagem da Cidade: A limpeza e a conservação dos espaços 

públicos contribuem para a estética da cidade, o que é importante para a 

qualidade de vida dos cidadãos e para a atração de turistas e investidores.  

 

IV. Conforto e Segurança: Ambientes limpos e bem cuidados proporcionam 

maior conforto e segurança para os cidadãos, incentivando o uso desses 

espaços para lazer e convivência. 

 

IV. Eficiência no Atendimento ao Público: O apoio administrativo é 

fundamental para garantir que os serviços públicos sejam prestados de maneira 

eficiente. Um bom atendimento ao público melhora a experiência do cidadão e a 

sua satisfação com os serviços oferecidos. 

 

V. Redução de Custos a Longo Prazo: A manutenção regular dos serviços 

de limpeza e conservação bem como de apoio administrativo pode resultar em 

economia, evitando problemas maiores que exigiriam investimentos mais altos 

em reparos ou reestruturações. 

 

VI.  Responsabilidade Social: A administração pública tem a 

responsabilidade de garantir que os cidadãos tenham acesso a ambientes 

limpos e seguros, refletindo o compromisso com o bem estar da comunidade.  
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VII. Apoio às Atividades Administrativas: a prestação de apoio aos servidores 

públicos, por profissionais da iniciativa privada podem garantir as operações 

diárias das instituições públicas funcionem de maneira eficiente, pois a iniciativa 

privada possui, muitas vezes a expertise para tanto, com tecnologia adequada. 

 

IX. Melhoria na Qualidade de Vida: Serviços adequados contribuem para uma 

melhor qualidade de vida, pois promovem espaços públicos agradáveis e 

funcionais. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

3.1 A solução para a demanda da Prefeitura Municipal de Venda Nova do 

Imigrante é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 

(Microempreendedor Individual) por um período de 12 meses, com objetivo de 

assegurar as atividades eventuais desenvolvidas no âmbito da Administração 

Pública.  

3.2 Com a finalidade de balizar o preço do credenciamento a administração 

municipal utilizará, neste credenciamento, a tabela Referências, quais tais:  

SICRO, DER–RODOVIAS, DER-EDIFICAÇÕES, COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

E SINDILIMPE –ES, vigente nesta data, conforme ANEXO I. 

3.3 O credenciamento não obriga a Administração a firmar as contratações que 

dele poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a 

preferência para prestação eventual dos serviços em igualdade de condições. 

3.4 Os profissionais que irão realizar cada serviço demandado a cada nova 

contratação ou ordem de serviço deverão estar em plenas condições de 

atendimento, visando à segurança própria, dos demais servidores e da 

população de Venda Nova do Imigrante - ES e de terceiros. 

3.5 Considerando que todas as Secretarias Municipais e órgãos vinculados 

demandam por serviços pontuais e esporádicos sendo a principal justificativa e 

motivação na realização do credenciamento a contratação de profissionais para 

executar serviços complementares às atividades de manutenção preventiva ou 

corretiva. 
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3.6 As contratações poderão advir para atendimento as demandas eventuais, as 

quais serão efetivadas por valores unitários por hora/homem sob serviços 

prestados, o que promove o natural contingenciamento de recursos e serviços a 

serem aplicados na medida efetiva e se somente surgir uma possível situação 

com finalidade objetiva o que elimina os gastos com a ociosidade.  Grande 

parcela dos serviços eventuais são considerados pequenos e tidos como tarefa 

quando contrata-se para curtos trabalhos sem fornecimento de materiais. 

3.7 A natureza jurídica do credenciamento promove uma economia ao erário 

público bastante expressiva considerando que não haverá pagamentos se não 

houver serviços efetivamente prestados nas horas determinadas.  

3.8 As pessoas jurídicas contratadas deverão ter a plena condição de atender a 

cada Ordem de Serviço emitida pelo Município para a execução dos serviços 

determinados, ficando estabelecido que os mesmos deverão dispor de EPI’s 

necessários para execução dos serviços. 

3.9 Ainda, a Secretaria demandante poderá solicitar tantos quantos prestadores 

se façam necessários para a execução de uma determinada demanda, a título 

de exemplo, pode-se pretender realizar uma intervenção em uma determinada 

“ponte” que precisa ser desobstruída, mas para a efetivação seria necessária 

uma equipe com 01 (um) serralheiro e mais 03 (três) pedreiros com 

aproximadamente 05 (cinco) horas cada um para a sua conclusão, ou seja, há 

uma otimização dos serviços. 

4.0 Os serviços somente ocorrerão quando, e se houver demanda a ser 

planejada, no sentido de propiciar a realização de um serviço dentro dos 

melhores padrões de qualidade, respeitando-se as prioridades dos serviços 

estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante - ES. Os 

serviços serão realizados preferencialmente no período diurno, atendendo 

também ao período noturno sempre que houver necessidade, principalmente no 

caso de realização de eventos ou atendimento de urgência, podendo, também, 

caso haja necessidade ser realizado aos finais de semana.  
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4.1 Caberá ao Município definir a melhor composição da guarnição de 

profissionais para execução de cada serviço ordenado, bem como o número de 

profissionais e a quantidade de horas estimadas as quais poderão ser suficientes 

para a plena satisfação do interesse público na execução de cada serviço 

demandado, ficando estabelecido que será disponibilizado à contratada um 

período para a organização e início das atividades necessárias à execução dos 

serviços. 

4.2 Em toda e qualquer realização dos serviços a Contratada e seus 

colaboradores deverão prezar pela economia de materiais, evitando perdas e 

desperdícios, zelando pela conservação, limpeza e estado de operação dos 

instrumentos, equipamentos e locais de trabalho, observando a necessidade de 

utilização de dispositivos especiais e outros equipamentos relativos ao asseio e 

ao controle do processo para a execução dos serviços demandados. 

4.3 A contratada deverá fazer bom uso dos instrumentos, ferramentas e 

equipamentos, visando manter os locais de serviços identificados, bem como os 

relacionados aos procedimentos de segurança e de isolamento caso seja 

necessário durante a execução dos serviços, para que seja executado o trabalho 

solicitado com segurança, higiene e saúde cumprindo as normas de Segurança 

e usando Equipamentos de Proteção Individual - EPI's. 

4.4. As horas serão contabilizadas quando da realização dos serviços que serão 

executados nas áreas públicas como praças, parques, logradouros, vias, jardins, 

órgãos públicos próprios e alugados e nos imóveis na sede e no interior do 

município no período diurno e/ou noturno, de segunda-feira a sexta-feira. Caso 

seja realmente necessário poderão ocorrer demandas também aos finais de 

semana e feriados, sendo apenas necessária a comunicação prévia e 

autorização da Secretaria solicitante. 

4.5 Para todo e qualquer serviço a ser executado deverá ser preservada a 

vegetação de interesse ornamental ou paisagístico, existente nos locais a serem 

beneficiados, seja ela de qualquer natureza, a Contratada responsabilizar-se-á 

pelos danos causados a aquela vegetação por conta da ação ou omissão de 

seus funcionários; bem como os dados causados a qualquer equipamento ou 
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instalações prediais do Município de Venda Nova do Imigrante ou locados pelo 

mesmo. 

4.6 Quando os tipos de resíduos provenientes das atividades dificultarem, por 

suas características o seu acondicionamento, os resíduos deverão ser 

acumulados “in natura”, em locais e em condições tais que não prejudiquem o 

trânsito de veículos e pessoas, bem como tornem possível seu recolhimento 

pelos veículos coletores próprios para esse serviço. Nessas circunstâncias, 

todos os possíveis cuidados necessários e cabíveis deverão ser adotados, de 

modo a evitar o espalhamento dos resíduos acumulados, até o momento de seu 

recolhimento. 

4.7 DAS ATRIBUIÇÕES DE CADA FUNÇÃO: 

ITEM 01 –  SERVIÇO DE SERRALHEIRO: 

a. Construir estruturas metálicas; 

b. realizar operações de cortes, aquente (oxiacetilênico) e/ou a frio, em chapas 

canos e tubos metálicos; 

c. preparação de chapas; 

d. realizar serviços de soldagem - por arco elétrico, MIG (Metal Inert Gás) - em 

geral; 

e. proceder com rebitagem e parafusagem; 

f. realizar serviços externos, conforme a necessidade; 

g. operar serras elétricas e policortes; 

h. operar dobradeiras e viradeiras; dirigir veículos; 

i. realizar tarefas afins, conforme a necessidade do serviço 

ITEM 02 –  SERVIÇO DE JARDINEIRO:    

 

Manutenção e cuidado de jardins, áreas verdes, canteiros, vasos e espaços 

paisagísticos.  
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a. Preparar o solo para o plantio de flores, plantas ornamentais, árvores arbustos 

e gramados, garantindo as condições adequadas para o desenvolvimento 

saudável das espécies. 

b. Realizar podas de manutenção e estéticas em árvores, arbustos e plantas, 

garantindo o crescimento adequado, o formato desejado e a saúde das espécies. 

c. Monitorar e cuidar do sistema de irrigação, garantindo que as plantas recebam 

a quantidade adequada de água e que o sistema esteja funcionando 

corretamente. 

d. Realizar a aplicação de adubos e fertilizantes, nutrindo o solo e as plantas 

para que elas cresçam de forma saudável e vigorosa. 

e. Identificar e combater pragas e doenças que possam afetar as plantas e o 

jardim, utilizando técnicas de manejo integrado para preservar a saúde das 

espécies sem prejudicar o meio ambiente. 

f. Realizar a limpeza e a manutenção geral do jardim, removendo folhas secas, 

ervas daninhas e outros resíduos, mantendo o espaço limpo e organizado. 

g. Participar da criação e implementação de projetos paisagísticos, seguindo 

orientações de arquitetos paisagistas ou profissionais responsáveis. 

h. Auxiliar na escolha das espécies adequadas para cada tipo de ambiente, 

considerando a disponibilidade de luz solar, o tipo de solo e outras condições 

ambientais. 

i. Realizar o corte de grama e a manutenção de gramados, mantendo-os com a 

altura e aparência desejadas. 

j. Organizar e decorar vasos, canteiros e jardins, combinando diferentes 

espécies de plantas para criar um ambiente harmonioso e agradável. 

k. Operar ferramentas e equipamentos de jardinagem, como cortadores de 

grama, tesouras de poda, pulverizadores e outras máquinas. 

l. Orientar sobre os cuidados necessários com as plantas, fornecendo dicas e 

informações para a manutenção adequada. 

m. Executar outras tarefas relacionadas conforme as demandas 
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ITEM 03 –  SERVIÇO DE SERVENTE: 

a. Limpeza e conservação de ambientes (salas, banheiros, corredores etc.) 

b. Reposição de materiais de higiene 

c. Coleta e descarte adequado de lixo 

d. Organização de ambientes 

e. Controle básico de materiais de limpeza 

f) Preparação de café e lanche 

 

ITEM 04 –  SERVIÇO DE ROÇADOR 

Realizar a limpeza e a manutenção de áreas verdes, terrenos baldios, 

pastagens, margens de estradas e outros espaços que requerem o corte de 

vegetação rasteira e alta. Controlar o crescimento excessivo de vegetação, 

prevenir incêndios e melhorar a estética e a segurança das áreas em que atuar. 

a. Utilizar máquinas roçadeiras, cortadores manuais ou outros equipamentos 

adequados para cortar grama, mato, capim e vegetação rasteira em áreas 

extensas ou de difícil acesso. 

b. Limpar terrenos baldios, áreas abandonadas ou subutilizadas, removendo a 

vegetação excedente e evitando a proliferação de animais peçonhentos e 

pragas. 

c. Manter as margens de estradas e rodovias limpas e desobstruídas, prevenindo 

o acúmulo de vegetação que possa comprometer a visibilidade dos motoristas. 

d. Recolher e remover os resíduos vegetais resultantes da roçada, garantindo a 

limpeza e a organização das áreas. 

e. Utilizar equipamentos de proteção individual (EPIs) adequados, como luvas, 

botas e protetores auriculares, para garantir a segurança durante a execução do 

trabalho. 
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f. Manter a vegetação controlada e bem aparada, reduzindo o risco de 

propagação de incêndios em áreas vulneráveis. 

g. Colaborar com outros profissionais da equipe de manutenção, paisagismo ou 

limpeza para realizar tarefas integradas de cuidado com o ambiente. 

h. Seguir rigorosamente as normas de segurança no manuseio de máquinas e 

equipamentos, evitando acidentes e danos a terceiros. 

i. Em situações de emergência, como a queda de árvores ou a obstrução de vias, 

o roçador pode ser convocado para ajudar na desobstrução e na liberação do 

local. 

j. Executar outras tarefas relacionadas conforme as demandas. 

ITEM 05 –  SERVIÇO DE PEDREIRO 

Atuar na reforma e manutenção de edificações, executando serviços 

relacionadas à alvenaria, fundações, revestimentos, entre outras etapas da 

construção, com o objetivo de garantir a solidez, segurança e qualidade das 

obras. 

a. Executar alvenaria de tijolos, blocos e concreto, respeitando o alinhamento, 

prumo e nivelamento das estruturas; 

b. Construir paredes, muros, pilares, lajes, vigas e demais elementos da 

estrutura da edificação; 

c. Rebocar e emassar paredes e tetos, preparando as superfícies para receber 

pintura ou outros acabamentos; 

d. Preparar e aplicar argamassa, massa corrida e gesso, garantindo o 

acabamento desejado; 

e. Instalar esquadrias de portas e janelas, respeitando as medidas e 

especificações do projeto; 

f. Trabalhar em conjunto com a equipe de profissionais da construção, arquitetos 

e engenheiros, seguindo as orientações e cronogramas estabelecidos; 

g. Realizar leitura e interpretação de projetos e desenhos técnicos, identificando 

as medidas e detalhes construtivos; 
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h. Operar e manter em bom estado ferramentas como colher de pedreiro, 

martelo, desempenadeira, nível, entre outras; 

i. Zelar pela segurança no trabalho, utilizando equipamentos de proteção 

individual e coletiva; 

j. Verificar a qualidade dos materiais utilizados na construção, garantindo a 

conformidade com as normas e padrões estabelecidos; 

k. Executar outras tarefas relacionadas à alvenaria e construção civil, de acordo 

com a demanda e necessidades do projeto. 

ITEM 06 – SERVIÇO DE VARRIÇÃO DE VIAS 

Responsável pela limpeza e higienização de espaços públicos como ruas, 

praças, calçadas, estacionamentos, pátios e áreas internas de edifícios.  

a. Utilizar vassouras, rodos, pás e outros equipamentos adequados para varrer 

e limpar o chão, removendo poeira, folhas, papel e outros detritos. 

b. Recolher e descartar corretamente os resíduos sólidos encontrados durante 

a varredura, colocando-os em sacos de lixo ou outros recipientes apropriados. 

c. Realizar a limpeza de bancos, lixeiras, placas de sinalização e outros 

elementos do mobiliário urbano, removendo sujeira e detritos. 

d. Limpar e higienizar pisos, calçadas, escadas e outras superfícies, utilizando 

produtos de limpeza adequados quando necessário. 

e. Em ambientes internos, como edifícios institucionais, o varredor pode atuar na 

limpeza de corredores, halls, salas e outras áreas comuns. 

f. Conhecer e seguir as normas de descarte de resíduos sólidos, garantindo que 

o lixo seja colocado em locais apropriados para posterior coleta e destinação 

correta. 

g. Utilizar equipamentos de proteção individual (EPIs), como luvas e botas, para 

garantir a segurança e a higiene durante a realização das atividades. 

ITEM 07 – SERVIÇO DE COZINHEIRA 
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Deverá desempenhar as seguintes funções: 

a. Preparar e servir a merenda escolar conforme o cardápio planejado. 

b. Seguir orientações nutricionais do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE). 

c. Higienizar alimentos, utensílios, equipamentos e o ambiente da cozinha. 

d. Controlar o armazenamento adequado dos alimentos. 

e. Verificar prazos de validade e condições dos produtos. 

f. Auxiliar no controle de estoque e recebimento de mercadorias. 

g. Zelar pela organização e limpeza da cozinha e despensa. 

h. Cumprir normas de higiene e segurança alimentar. 

i. Utilizar corretamente equipamentos de proteção individual (EPI) 

 

ITEM 8 – SERVIÇO DE COLETOR DE LIXO 

Deverá desempenhar as seguintes funções: 

a. coletar resíduos sólidos domiciliares, comerciais e públicos. 

b. Recolher sacos de lixo nas residências, comércios e vias públicas. 

c. Carregar e descarregar os resíduos no caminhão de coleta. 

d. Acompanhar o caminhão durante o percurso programado. 

e. Descartar o lixo em locais apropriados (aterros sanitários ou estações de 

transbordo). 

f. Zelar pela conservação dos equipamentos de trabalho. 

g. Utilizar corretamente os EPIs (Equipamentos de Proteção Individual). 

h. Manter a limpeza e organização das áreas públicas. 

i. Seguir normas de segurança e higiene no trabalho. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

  

4.1 INFORMAÇÕES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

COMERCIAL 

 

4.1.1 O Microempreendedor Individual deverá elaborar a proposta de preços 

conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência.  
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4.1.2 A Proposta Comercial deverá ser apresentada em moeda nacional 

utilizando-se até 02 (duas) casas decimais para o valor unitário, desprezando-se 

as demais, incluindo todos os impostos, seguros, transportes, embalagens, 

contribuições sociais, bem como quaisquer outros custos relacionados com a 

execução dos serviços, com base nas especificações do objeto. 

 

4.2   CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 

4.2.1 Não serão exigidos critérios de sustentabilidade para esta contratação.  

 

4.4 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 

4.4.1 Não haverá exigência de garantia dos serviços contratados. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

5.1 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1.1 A partir do dia seguinte à divulgação do RESULTADO FINAL, os 

Proponentes CREDENCIADOS serão convocados quando da necessidade dos 

serviços, para assinar o Instrumento Contratual ou Equivalente. 

5.1.2 O Credenciamento não gera direito automático à percepção de 

recebimento de valores. Somente serão pagos os valores efetivamente 

prestados pelos Credenciados, mediante a comprovação da prestação do 

serviço emitida pelo órgão competente. 

5.1.3 Buscando preservar a isonomia entre os credenciados e a rotatividade 

entre eles, excluindo a vontade da administração na escolha por credenciado, 

aplicar-se-á sistema de rodízio, por categoria de serviço, obedecendo: 

a) Todos os credenciados contratados formarão uma lista por ordem 

cronológica dos protocolos de documentos, em conformidade com o edital 

de chamamento, com vistas ao credenciamento, será considerada a 

inscrição somente quando todos os documentos exigidos no edital forem 

apresentados na sua completude e regularidade. 
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b) Desde que se garanta a isonomia entre os credenciados e a rotatividade entre 

eles, poderá o rodízio ser organizado por Distrito ou seja, regiões do Município, 

podendo oportunizar que os serviços sejam por Distritos ou regiões, desde que 

haja demandas e número de credenciados suficientes a não comprometer a 

isonomia e rotatividade. 

c) A gestão e controle dos prestadores será da unidade demandante, ao 

necessitar de serviços, objeto deste credenciamento, que enviará a solicitação 

ao setor de contratos que buscará na lista de credenciados e submeterá ao 

primeiro colocado e ou ordem de classificação, na categoria correspondente ao 

serviço demandado, o contrato constando as informações básicas da 

necessidade. 

d) A ordem de serviço emitida será encaminhada, ao credenciado para aceite ou 

recusa. 

e) Uma vez assinado o contrato, o credenciado estará autorizado a realizar o 

serviço; porém à diária passa contar a partir do momento que inicia o trabalho 

podendo esta ser iniciada antes da entrega do material ou após, dependendo da 

autorização do gestor da unidade. 

f) No caso de recusa de assinatura do contrato o credenciado declina do direito 

de realizar o serviço, vai para o final da lista de credenciados e a ordem de 

serviço será encaminhada para o credenciado subsequente, sendo vedado ao 

credenciado a escolha de aceite em decorrência da Secretaria demandante, e, 

ao recusar o serviço de forma injustificada para aquela categoria, irá passar ao 

final da fila, e, poderá ainda sofrer as sanções administrativas cabíveis, se for o 

caso. 

g) O credenciado ao receber e executar o serviço passará para uma nova lista 

de credenciados, onde a classificação deixará de ser pela ordem cronológica do 

protocolo dos documentos de credenciamento e passará a ser por volume 

financeiro dos serviços já prestados, classificando do menor para o maior, 

priorizando desta forma a equidade dos valores contratados entre todos os 

credenciados. 
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h) Considera-se para fins de rodízio, que o objeto da ordem de serviço 

encaminhada ao credenciado deve ser, por ele, cumprido integralmente. 

i)  Ocorrências ou fatos supervenientes que acarretem em aumento da carga 

horária inicialmente prevista na ordem de serviço, devem ser registrados pela 

secretaria solicitante. 

j) Encerrado o serviço, o profissional voltará ao final da lista, para cumprimento 

do rodízio. 

k) É vedada às demandantes a escolha de profissionais, devendo obedecer a 

ordem da lista, conforme sistema. 

 

5.2 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

5.2.1 5.2.1 O prazo de vigência do contrato será de acordo com a demanda dos 

serviços, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme 

o disposto no Art. 111, da Lei 14.133/2021, mediante Termo Aditivo, 

devidamente autorizada formalmente pela Autoridade Competente. O prazo para 

início da execução se iniciará a partir do recebimento da Ordem de Serviços.  

5.2.2 A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento 

na Imprensa Oficial e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

5.3 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

5.4 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.4.1 Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao 

Termo de Referência, para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações 

dentro das normas e condições da aquisição; 

5.4.2 Designar servidor com competência necessária para promover o 

recebimento do produto, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim 

como prazo de entrega; 

5.4.3 Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro 

próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas na execução dos 

serviços; 

5.4.4 Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas nos fornecimentos, para que sejam tomadas as 

medidas corretivas necessárias, bem como sobre quanto à aplicação de 

eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa; 
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5.4.5 Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de 

Referência; 

5.4.6 Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da 

contratação; 

5.4.7 Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos 

neste Termo de Referência, após o cumprimento das formalidades legais; 

5.4.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.4.9 As ferramentas necessárias para prestação dos serviços serão de 

responsabilidade da Prefeitura. 

5.5 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

5.5.1 Executar os serviços de acordo com as condições e prazos estabelecidos 

no Termo de Referência, com a respectiva nota fiscal eletrônica – NFe, 

providenciando a imediata correção das deficiências apontadas pela 

CONTRATANTE; 

 

5.5.2 Arcar com todos os custos envolvidos no transporte dos entrega/materiais, 

inclusive quanto à mão de obra necessária, seja para a execução ou devolução; 

 

5.5.3 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a todas as reclamações; 

 

5.5.4 Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas, conforme dispõe o inciso XVI, do artigo 92, da Lei nº 

14.133/2021; 

 

5.5.5 Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, seguros e quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento de 

todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do contrato, 

isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

 

5.5.6 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 

competente da Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante. 

 

5.5.7 Fornecer à CONTRATANTE, juntamente à nota fiscal, Certidão Negativa 

de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, FGTS e 

Certidão Negativa de Tributos Municipais (CND) do Município de Venda Nova do 

Imigrante. 
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5.5.8 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

5.5.9 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

5.5.10 Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

 

5.5.11 Indicar preposto para representá-la durante a execução do objeto; 

 

5.5.12 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da adjudicação desta licitação; 

 

5.5.13 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelo Município de Venda Nova do Imigrante.  

 

5.5.14 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de 

Venda Nova do Imigrante/ ES, na execução dos serviços serão ressarcidos pelo 

prestador, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo 

ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, 

inclusive despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer 

de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser 

exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e do 

contrato. 

5.6 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

5.6.1 A gestão e fiscalização do contrato será realizada designado pelo 

respectivo ordenador de despesas via Portaria. 

 

5.6.2 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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5.6.3 São atribuições do fiscal do contrato, designado pelo Ordenador de 

Despesa dos Órgãos da Administração Municipal Direta: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências 

surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e 

fazer as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos 

objetos; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da execução de serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às prestação dos serviços;  

V – proceder às avaliações das execuções realizadas pela contratada;  

VI – dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;  

VII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o 

recebimento do serviço contratado, quando for o caso; 

VIII – outras atividades compatíveis com a função.  

 

5.6.4 O gestor a ser designado especificamente para acompanhamento  

do contrato terá as seguintes atribuições: 

 

I - promover a juntada, no procedimento administrativo, de todos os documentos 

contratuais recebidos 

II - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

III - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

IV - analisar eventuais alterações contratuais; 

V - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

VI - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado; 

VII - decidir provisoriamente a suspensão da execução dos serviços; 

VIII - outras atividades compatíveis com a função. 

 

5.6.5 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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6.1 AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1.1 O(s) serviço(s) deverá(ão) ser realizados conforme especificação e 

descrição de acordo com o previsto neste Termo de Referência e demais 

anexos. 

 

6.1.2 Para a perfeita execução do serviço, a Contratante deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários nas quantidades 

estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição 

quando necessário. 

 

6.2 RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

6.2.1 Os serviços deverão ser requeridos pela Secretaria solicitante no prazo 

mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que a fornecedora 

disponibilize o serviço. 

 

6.2.2 Todos os serviços serão recebidos provisoriamente no momento da 

entrega, para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações 

exigidas e, recebido(s) em definitivo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 

da data da entrega; 

 

6.2.3 Se após o recebimento provisório constatar-se que a execução foi 

executada em desacordo com o pactuado, entregue em quantitativo ou 

qualidade inferior ao solicitado, a fiscalização da contratação notificará por 

escrito a Contratada para substituir, as suas expensas, o(s) serviços(s) 

recusado(s) ou complementar o(s) serviço(s) incompleto(s); 

 

6.2.4 Os serviços que apresentarem desconformidade deverá(ão) ser 

reexecutados(s) em sua totalidade, no prazo de até 05 (dias) dias úteis, sem 

quaisquer ônus para a Administração Municipal. 

 

6.3 FORMA DE PAGAMENTO 

 

6.3.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a execução dos 

serviços, atestado pelo setor requisitante, mediante o fornecimento à Prefeitura 

Municipal de Venda Nova do Imigrante de Nota Fiscal, bem como os documentos 

de regularidade fiscal: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 

TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e CERTIDÃO 

NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS do Município de Venda Nova do 

Imigrante, que deverão ser encaminhados à municipalidade, por meio 

eletrônico, no site da PMVNI/ES, na aba Governo Digital (Protocolo Digital). 

Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para 
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processamento e pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos após a 

respectiva apresentação; 

 

6.3.2 A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentado na 

Autorização de Fornecimento e para efeito de pagamento, deverá ser 

encaminhada de forma eletrônica, no sistema BPMS, OBRIGATORIAMENTE, 

no site da PMVNI/ES, na aba Governo Digital. 

 

6.3.3 Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que 

modifique as informações registradas, deverá ser comunicada à Prefeitura 

Municipal de Venda Nova do Imigrante, mediante documentação própria, para 

apreciação da autoridade competente; 

 

6.3.4 Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(ais), ou outra 

circunstância impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) ao 

Microempreendedor Individual contratado para correção, ficando estabelecido 

que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação do 

novo documento fiscal, devidamente corrigido; 

6.3.5 No texto da Nota Fiscal deverá constar, obrigatoriamente, o número do 

processo e do procedimento da licitação, o(s) objeto(s), os valores unitários e 

totais; 

 

6.3.6 A CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a 

qualquer título lhe forem devidas pelo Microempreendedor Individual Contratado, 

em decorrência de descumprimento de suas obrigações; 

 

6.3.7 O pagamento referente ao valor da Nota Fiscal será feito por Crédito em 

Conta Bancária; 

 

6.3.8 Para a efetivação do pagamento o Microempreendedor Individual deverá 

manter as condições previstas no termo de referência no que concerne a 

proposta de preço e a habilitação; 

 

6.3.9 É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

7.1 A presente contratação está fundamentada na Lei nº 14.133 de 1º de abril 

de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 

Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. O objeto em questão será 

contratado com fundamento no artigo 79, da Lei 14.133/2021 
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7.2 A contratação deverá ser conduzida conforme as disposições da Lei n° 

14.133/2021 e Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Municipal Nº 1.048, de 20 

de dezembro de 2012. 

 

7.4 SERÃO EXIGIDOS NA LICITAÇÃO OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 

 

7.4.1  Habilitação Jurídica  

 

I. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - 

CCMEI, em se tratando se Microempreendedor Individual. 

 

7.4.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

 

a)  Para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista da Licitante, 

deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

III. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for 

sediada a empresa; 

V. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for 

sediada a empresa, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

VI. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS -  ( caso tenha empregado); 

VII. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho. 

 

b)  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 
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7.4.3 Da Qualificação Econômico-Financeira 

 

7.4.3.1 Para comprovação da boa situação financeira da Licitante, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos: 

 

I. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes da sede da pessoa jurídica, 

emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, quando outro prazo de validade não 

estiver expresso no documento. 

a) As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o 

procedimento dispense a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação 

Judicial ou certifique que a empresa está em condições de contratar com a 

Administração Pública; 

b) O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial 

não o exime de comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela 

apresentação de índices ou comprovação de Capital Social/Patrimônio Líquido 

mínimo, na forma exigida neste instrumento. 

 

7.4 Por se tratar de objeto de baixa complexidade, não será admitida a 

participação de empresas constituídas sob a forma de consórcio. 

 

8.ESTIMATIVAS DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1 O Valor da contratação é de R$ 5.424.819,84 (cinco milhões, quatrocentos e 

vinte e quatro mil, oitocentos e dezenove reais e oitenta e quatro centavos). 

 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1 As despesas inerentes a este Termo de Referência correrão à conta das 

seguintes dotações: 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
 
Gabinete 10-150000000000 
 
Administração 58-150000000000 
 
Fazenda 82-150000000000 
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Meio Ambiente e Gestão Territorial 97-150000000000 
 
Planejamento 125-150000000000 
 
Educação 142-150000250000 
 
Saúde 17-150000150000 
 
Assistência Social 10-150000000000 
 
Agricultura e Produção Animal 237-150000000000 
 
Interior e Transporte 254-150000000000 
 
Esporte e Lazer 275-150000000000 
 
Turismo, Cultura e Artesanato 304-150000000000 
 
Obras e Serviços Públicos 338-150000000000 
 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1 A Contratada que infringir as normas constantes deste Termo de Referência 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

 

I – advertência; 

II – multa; 

a) compensatória; 

b) de mora. 

III- impedimento de licitar e contratar; 

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

§ 1º A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas neste Termo de Referência e no Decreto 

Municipal nº 4689/2024. 

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II, alínea "a". 
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10.2 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e 

correção de conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave: 

 

I - descumprimento de pequena relevância; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual. 

10.3 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, calculada na forma prevista no instrumento convocatório ou no 

contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 

a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 

parâmetros: 

I - 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

c) não celebrar o contrato sem motivo justificado; 

II- 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do 

adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 

III- 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em 

caso de inexecução parcial do contrato, ou ensejar o retardamento da execução 

ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

IV- 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso 

a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 

contratadas; 

g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
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Parágrafo único. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o 

percentual de que trata o caput e seus incisos para cálculo da multa 

compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação, calculado 

conforme regulamento. 

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo específico que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/2021; 

10.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

a autoridade competente definidos no Decreto Municipal nº 4.597/2024. 

10.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública, previstas na Lei nº 

12.846/2016 seguirão seu rito previsto na Lei nº 14.133/2021; 

10.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente; 

10.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa; 

10.9 Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração 

Pública, e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1 Outras disposições poderão ser acrescentadas no instrumento convocatório 

e no contrato, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

 

12. DA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DO ETP E TR 

 

12.1 Este Termo de Referência foi elaborado pela Secretaria Municipal de 

Administração), na pessoa do servidor Karina Oliveira Silva Carvalho em 

conjunto com as demais Secretarias solicitantes. 

 

Protocolo: 5805/2026
Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: c9c335b0cc7f2ce85bba47c9d637349d



 

Responsável pela justificativa da necessidade:Helen Dolores Delpupo Moyses 

Responsável pela elaboração da especificação: Karina Oliveira Silva  Carvalho 

Responsável pela aprovação da especificação: Helen Dolores Delpupo Moyses 

Elaboração do quantitativo: Karina Oliveira Silva  Carvalho 

Aprovação do quantitativo: Helen Dolores Delpupo Moyses 

Elaboração da pesquisa de mercado: Karina Oliveira Silva  Carvalho 

Aprovação da pesquisa de mercado: Dalton Perim 

Elaboração de Estudo Técnico Preliminar: Karina Oliveira Silva  Carvalho 

Aprovação do Estudo Técnico Preliminar: Helen Dolores Delpupo Moyses 

Elaboração de Termo de Referência: Karina Oliveira Silva  Carvalho 

Aprovação de Termo de Referência: Helen Dolores Delpupo Moyses 

 

Venda Nova do Imigrante/ES, 12/03/2026 

 

 

 

Helen Dolores Delpupo Moyses 

Secretária Municipal de Adminstração 
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ANEXO III 

 

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES 

À AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

DADOS CADASTRAIS 

 

NOME EMPRESARIAL: 

 

ENDEREÇO: CIDADE: UF: 

 

TELEFONE: CELULAR: E-MAIL: 

 

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE PESSOA JURÍDICA: 

 

CNPJ:  

INSCRIÇÃO ESTADUAL (SE HOUVER) 

 

_______________________, conforme dados cadastrais acima, vem, por meio 

da presente, solicitar seu CREDENCIAMENTO para prestação de serviços de: 

(especificar para qual (is) serviços se credencia, conforme lista de serviços do 

item I do EDITAL ).  

 

DECLARA, para os devidos fins: 

 

1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 
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aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021; 

 

2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação/credenciamento, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

 

2) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado 

acerca de todas as regras, direitos e obrigações previstas no Edital, acatando-

as em sua totalidade; 

 

3) QUE tem conhecimento dos serviços para os quais solicita 

credenciamento e que os realizará de forma satisfatória; 

 

4) QUE tem conhecimento das formas de seleção e convocação para a 

prestação dos serviços, bem como das formas e condições de pagamento; 

 

 

5) QUE concorda e aceita em prestar os serviços para os quais se credencia 

pelos preços estipulados na Tabela de Valores prevista no Anexo I do Termo de 

referência. 

 

6 QUE dispõe ou disporá, quando da convocação, de EPIs - Equipamento de 

Proteção Individual, e que os manterá em condições adequadas de uso, 

respeitando as normas e regulamentos aplicáveis aos serviços. 

 

8) QUE se dispõe a participar de palestras e capacitações quando convocados 

para tanto. 

 

Venda Nova do Imigrante, ... de março de 2026 

 

Nome, identificação e assinatura do interessado 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº xxx/2026 
 
O MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE – ES  através da Prefeitura 

Municipal, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº XXXXXX, com sede à XXXXXX, nº XXXX, XXXXXX, nesta cidade, neste ato 

representada por seu Prefeito, Sr. XXXXX, doravante denominado de 

CREDENCIANTE, e xxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxx, com sede à Rua xxxxx, nº xxxxxx, Bairro 

xxxxx, Cidade - MT, CEP xxxxx, doravante denominado de CREDENCIADO  

neste ato representada por xxxxxxxx, nacionalidade, profissão, portador da 

CI/RG nº xxxxx SSP/xxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxx, acordam proceder 

ao presente contrato, nos termos da Inexigibilidade de Licitação nº XX/2026, 

Edital de Credenciamento nº xx/2026, atendendo as condições previstas na Lei 

Federal n 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

 

1.1  Pelo presente instrumento, credencia-se Pessoas Jurídicas 

(Microempreendedor Individual) para fins de prestação de eventuais serviços de 

serralheiro, jardineiro, servente, operador de roçadeira, porteiro, vigia, pedreiro, 

gari, merendeira e coletor de lixo.  

 

 

CLÁUSULA II – DO AMPARO LEGAL 

 

2.1 A lavratura do presente instrumento decorre de Edital de Credenciamento nº 

xx/2026, Processo Administrativo nº xx/2026 

 

2.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as 

condições estabelecidas do Edital de Credenciamento nº .../2026, bem como 

seus anexos. 
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CLÁUSULA III – DO REGIME DE FORNECIMENTO 

 

3.1  O presente contrato tem como regime de execução a empreitada por preços 

unitários, com pagamento mensal, nos termos do Edital de regência. 

 

3.2  O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e 

vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em 

condições padronizadas. 

 

3.3 Os serviços deverão ser solicitados pela Secretaria solicitante com 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

3.4 Após a emissão da Autorização de Fornecimento e respectivo empenho, 

o Credenciado terá o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas para dar início 

à execução dos serviços. 

 

3.5 Os serviços somente ocorrerão quando, e se houver demanda a ser 

planejada, no sentido de propiciar a realização de um serviço dentro dos 

melhores padrões de qualidade, respeitando-se as prioridades dos serviços 

estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante - ES. Os 

serviços serão realizados preferencialmente no período diurno, atendendo 

também ao período noturno sempre que houver necessidade, principalmente no 

caso de realização de eventos ou atendimento de urgência, podendo, também, 

caso haja necessidade ser realizado aos finais de semana.  

 

CLÁUSULA IV – DO VALOR DE CADA ITEM DE CONTRATAÇÃO E 

DASCONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1 Na Tabela abaixo estão previstas as descrições, quantidades e valores 

unitários de cada serviço a ser realizado pelo Credenciado, conforme demanda: 
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4.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos 
produtos/materiais, atestado pelo setor requisitante, mediante o fornecimento à 
Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante de Nota Fiscal, bem como os 
documentos de regularidade fiscal: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, 
FGTS  ( se for o caso) e CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
do Município de Venda Nova do Imigrante, que deverão ser encaminhados 
à municipalidade, por meio eletrônico, no site da PMVNI/ES, na aba 
Governo Digital (Protocolo Digital). Estes documentos depois de conferidos e 
visados, serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 30 
(trinta) dias corridos após a respectiva apresentação; 

4.3 A(S) NOTA(S) FISCAL(IS) OU DOCUMENTO(S) DE COBRANÇA 
EQUIVALENTE(S) DEVERÁ(ÃO) SER EMITIDA(S) PARA CADA FONTE DE 
RECURSO, COM A RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO DO 
ÓRGÃO REQUISITANTE, CONSTANTES NA AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO. 

4.4 Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá descrever: o objeto, 
obrigatoriamente, em conformidade com a descrição contida em sua proposta; o 
número do processo que originou a contratação; número do contrato; número da 
Autorização de Fornecimento; e dados bancários, com indicação do banco, 
agência e conta. 

4.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

4.6 A Nota Fiscal ou Documento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhada dos seguintes documentos: 

I. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

II. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; ( CASO POSSUIR EMPREGADO) 

III. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de Venda Nova 
do Imigrante.  

4.7 Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da 
CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo 
objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal 
situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão 
contratual. 

4.8 Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes 
casos: 

I. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma 
forma, prejudicar o requisitante; 
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II. Inadimplência de obrigações assumidas pelo fornecedor para com o 
Município de Venda Nova do Imigrante, por conta do estabelecido neste Edital; 

III. Erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

4.9 É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação. 

 

4.10 É expressamente vedado a contratada a cobrança ou desconto de 
duplicatas através de rede bancária ou de terceiros. 

 

4.11 A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a 
qualquer título, lhe forem devidas pelo fornecedor, em decorrência de 
inadimplemento das obrigações aqui assumidas, facultando o exercício do 
contraditório. 

 

4.12 É encargo do Credenciado, quando da efetiva prestação dos serviços, todas 

as despesas relativas taxas, tarifas, tributos e demais despesas que porventura 

forem necessárias à prestação dos serviços, que não sejam obrigações da 

Credenciante. 

 

CLÁUSULA V – DA VIGÊNCIA 

 

5.1 O prazo de vigência do contrato será de acordo com a demanda dos serviços, 

a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme o disposto 

no Art. 111, da Lei 14.133/2021, mediante Termo Aditivo, devidamente 

autorizada formalmente pela Autoridade Competente. O prazo para início da 

execução se iniciará a partir do recebimento da Ordem de Serviços.  

5.2  A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento 

na Imprensa Oficial e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES 

 

5.1 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1.1 Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao 

Termo de Referência, para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações 

dentro das normas e condições da aquisição; 
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5.1.2 Designar servidor com competência necessária para promover o 

recebimento do produto, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim 

como prazo de entrega; 

5.1.3 Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro 

próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas na execução dos 

serviços; 

5.1.4 Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas nos fornecimentos, para que sejam tomadas as 

medidas corretivas necessárias, bem como sobre quanto à aplicação de 

eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

5.1.5 Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de 

Referência; 

5.1.6 Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da 

contratação; 

5.1.7 Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos 

neste Termo de Referência, após o cumprimento das formalidades legais; 

5.1.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.1.9 As ferramentas necessárias para prestação dos serviços serão de 

responsabilidade da Prefeitura. 

5.2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

5.2.1 Executar os serviços de acordo com as condições e prazos estabelecidos 

no Termo de Referência, com a respectiva nota fiscal eletrônica – NFe, 

providenciando a imediata correção das deficiências apontadas pela 

CONTRATANTE; 

 

5.2.2 Arcar com todos os custos envolvidos no transporte dos entrega/materiais, 

inclusive quanto à mão de obra necessária, seja para a execução ou devolução; 

 

5.2.3 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a todas as reclamações; 

 

5.2.4 Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas, conforme dispõe o inciso XVI, do artigo 92, da Lei nº 

14.133/2021; 
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5.2.5 Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, seguros e quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento de 

todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do contrato, 

isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

 

5.2.6 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 

competente da Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante. 

 

5.2.7 Fornecer à CONTRATANTE, juntamente à nota fiscal, Certidão Negativa 

de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, FGTS e 

Certidão Negativa de Tributos Municipais (CND) do Município de Venda Nova do 

Imigrante. 

 

5.2.8 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

5.2.9 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

5.2.10 Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

 

5.2.11 Indicar preposto para representá-la durante a execução do objeto; 

 

5.2.12 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da adjudicação desta licitação; 

 

5.2.13 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelo Município de Venda Nova do Imigrante.  

 

5.2.14 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de 

Venda Nova do Imigrante/ ES, na execução dos serviços serão ressarcidos pelo 

prestador, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo 

ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, 

inclusive despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer 

de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser 

exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e do 

contrato. 
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CLAUSULA VII – DAS SANÇÕES 

6.1 A Contratada que infringir as normas constantes deste Termo de Referência 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

I – advertência; 

II – multa; 

a) compensatória; 

b) de mora. 

III- impedimento de licitar e contratar; 

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas neste Termo de Referência e no Decreto 

Municipal nº 4689/2024. 

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II, alínea "a". 

6.2 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e 

correção de conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave: 

I - descumprimento de pequena relevância; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual. 

6.3 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, calculada na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, 

não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 

I - 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

c) não celebrar o contrato sem motivo justificado; 

II- 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do 

adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 
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III- 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em 

caso de inexecução parcial do contrato, ou ensejar o retardamento da execução 

ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

IV- 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso 

a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 

contratadas; 

g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

Parágrafo único. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o 

percentual de que trata o caput e seus incisos para cálculo da multa 

compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação, calculado 

conforme regulamento. 

6.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo específico que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021; 

6.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

a autoridade competente definidos no Decreto Municipal nº 4.597/2024. 

6.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública, previstas na Lei nº 

12.846/2016 seguirão seu rito previsto na Lei nº 14.133/2021; 

6.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente; 
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6.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa; 

6.9 Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração 

Pública, e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

CLÁUSULA VII – DOS CASOS DE RESCISÃO 

7.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser: 
 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 
7.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA VIII – DOS CASOS OMISSOS 

8.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste 
Contrato, os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, 
respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da 
matéria, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021, aplicando-se supletivamente, 
quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na 
Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 
 

CLÁUSULA IX – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO 

 
9.1 O Credenciado deverá manter durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou na assinatura do presente 
instrumento contratual. 
 
9.2 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas 
nos arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

CLAUSULA X – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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10.1 A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante, será o Órgão 
Gerenciador responsável pelos atos de controle e administração da Ata de 
Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado 
pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos, os fornecedores para os quais emitidos os pedidos. 

10.2 Execução dos atos decorrentes deste instrumento serão acompanhadas 
e fiscalizadas por representante do(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
denominado(s) GESTOR(ES)/FISCAL(IS) DAS ATAS. 

10.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios ocultos, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos. 

10.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 

CLAUSULA XI. DO DESCREDENCIAMENTO  
 

11.1. O pedido de descredenciamento pelo interessado, sem a aplicação de 
penalidades administrativas, poderá se dar antes da assintatura do contrato, ou 
relativamente a novos contratos com o mesmo objeto, após a contração, as 
hipóteses de rescisão serão regidas pelos próprios instrumentos contratuais;  

11.2. O descredenciamento por ato da administração pública poderá se dar, 
dentre outras hipoteses condizentes com o objeto do credenciamento:  
 

a) Recusa injustificada em assinar o Instrumento Contratual para 
realização dos serviços;  

b) Recusa do serviço, independente do motivo, por 03 (três) vezes durante 
a validade do credenciamento;  

c) Omissão de informações para obter credenciamento;  

d) Falsidade ideológica;  

e) Decretação de falência ou insolvência civil;  

f) A pedido do credenciado. 
 

g) Ultrapassar o Limite de Faturamento: O MEI fatura acima de R$ 

81.000,00 anuais (ou proporcional aos meses de atividade). 
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h) Débitos de DAS (Documento de Arrecadação do Simples 

Nacional): Falta de pagamento do DAS por mais de 12 meses ou omissão na 

entrega da Declaração Anual (DASN-SIMEI). 

i) Atividade Vedada: Exercer ocupação não permitida na lista oficial do MEI 

ou alteração na legislação que proíba a atividade exercida. 

j) Sócio em outra empresa: O MEI não pode ser sócio, titular ou 

administrador de outra empresa. 

k) Exercer cargo público: Servidores públicos federais (e muitas vezes 

estaduais/municipais, dependendo da dedicação exclusiva) não podem atuar 

como MEI, configurando vínculo irregular.  

 Descumprimento Contratual: Falha na prestação do serviço, não 

entrega de produtos ou descumprimento de prazos estabelecidos no contrato 

com a prefeitura. 

 Irregularidade Fiscal/Trabalhista: Não apresentar certidões negativas 

de débitos municipais, estaduais, federais ou trabalhistas (CND) durante o 

contrato. 

 

11.3. A ausência de manutenção das condições iniciais, o descumprimento das 
exigências editalicias, do contrato ou da legislação pertinente poderá ensejar o 
descredenciamento do interessado, observado o contraditório e a ampla defesa.  

11.4. O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do 
cumprimento de eventuais contratos já assumidos e das reponsabilidades a eles 
atreladas, cabendo, em casos de irregularidade na execução do serviço, a 
aplicação de sanções, definidas no artigo 156 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.  
 

 

CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1 Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital, o 
Credenciado somente poderá subcontratar o fornecimento do objeto com a 
prévia concordância da Credenciante, ficando, neste caso, solidariamente 
responsável perante a Credenciante pelo fornecimento feito pela Subcontratada 
e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis. 
 

 

CLÁUSULA XIII – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
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13.1 As despesas inerentes a este Termo de Referência correrão à conta das 

seguintes dotações: 

 

CLÁUSULA XIV - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1.Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 
 
14.2.A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas 
neste Contrato, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, em 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado.  
 
 
CLÁUSULA XV SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
15.1.  Não se aplica. 
 
CLÁUSULA XVI TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO 
 
16.1.Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a 
partir de quando poderá ser concedido reajuste, a contar da data do orçamento, 
com base no índice IPCA-IBGE ou outro índice que vier a substituí-lo, desde que 
devidamente comprovado e aceito pela Administração. 
 
16.2.A resposta ao pedido de reajustamento, quando ocorrer, será concedida no 
prazo máximo de 01 (um) mês. 
 
 
CLÁUSULA XVII - DOS CASOS OMISSOS 
 
17.1.Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis a 
matéria e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA XVIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1.As comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como 
regularmente feitas, se entregues ou enviadas por e-mail do fiscal deste contrato.  
 
18.2.Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal 
ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
ou de outra forma a ela não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus 
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
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CLÁUSULA XIX- DO FORO  
  
19.1.Fica eleito o Foro da Vara dos  da Fazenda Pública Municipal da Comarca 
de Venda Nova do Imigrante, ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente contrato. 
E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma (assinatura física) e, no caso de utilização 
de assinatura digital qualificada, será em somente 01 (uma) via, para que surta 
um só efeito e a data do termo deverá ser considerada a data da última 
assinatura. 
Venda Nova do Imigrante, XX de XXXXXXXXX de XXXX. 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
PREFEITO 

CONTRATANTE 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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